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Introdução 

Esse trabalho é fruto da pesquisa realizada junto ao Programa de Educação Tutorial do 
Departamento de Direito (PET/JUR), ao longo do ano de 2007.  

O trabalho pretende analisar o tratamento dado pelo Estado aos direitos culturais em 
dois momentos. O primeiro momento compreende o interregno 1934-1945. O segundo, o 
período pós-1988. O primeiro representa a instauração dos direitos culturais no Brasil não 
apenas por meio da Constituição de 1934, mas também com a instauração de uma efetiva 
política cultural no País, a qual se ocupará do direito à cultura como instituto correlato e 
inseparável do direito à educação e da proteção ao patrimônio histórico e artístico nacional. 
Acreditamos, que a política cultural implementada a partir de 1934 está diretamente 
relacionada com um projeto estatal de construção de um país industrializado e urbanizado; um 
país forte que, para tanto, precisava da construção de uma identidade cultural e de uma 
memória nacional.  

O segundo momento foi escolhido em razão da profunda mudança que nele ocorre. 
Assim como em 1934, após 1988, o Estado não terá – como, aliás, nunca teve – uma postura 
neutra com relação aos direitos culturais. No entanto, esse período de redemocratização dá a 
esses direitos um tratamento inteiramente novo. Eles passam a se enquadrar na categoria de  
direitos fundamentais, tais como os direitos econômicos e sociais. O direito à cultura 
permanece inseparável do direito à educação, mas ganha uma nova roupagem na forma de um 
direito fundamental do cidadão. É o contraponto entre essa nova roupagem dada aos direito 
culturais pós-1988 e o projeto da era Vargas que este trabalho pretende analisar.   

Objetivos 
O intuito da pesquisa é demonstrar, a partir da comparação entre dois momentos da 

nossa história, que a política cultural não possui um caráter neutro, estando ela diretamente 
relacionada com um projeto político e, portanto, com as formas de estruturação e legitimação 
do poder estatal.   

Feito isso, o objetivo é pensar quais as conseqüências do novo tratamento que vem 
sendo dado aos direitos culturais depois 1988 da perspectiva da afirmação e do fortalecimento 
de um estado democrático de direito.  

Metodologia 
Para a realização desse trabalho analisamos as constituições de 1934, 1937 e 1988 

naquilo que se refere ao direito à cultura à luz de uma bibliografia sobre cada um desses 
períodos e também com o auxílio de trabalhos na área jurídica sobre direitos culturais.  

Conclusões 
A pesquisa demonstrou de que modo o surgimento de uma preocupação institucional 

com os direitos culturais no Brasil não se deu erraticamente, mas sim no seio de um projeto 
político. Igualmente, a pesquisa tornou evidentes as mudanças ocorridas em 1988 e os 
diversos caminhos que, então, se abriram para os direitos culturais na contemporaneidade.      
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